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TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
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PROGRAMA MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR

: ERRATA

PROCEDIIVIENTO ADIVIINISTRATFVO

Número de Atendimento: 25.CH.0W.001.00017-301

Nodoulmento do Termo de Audência de Condliaçãomnstante nm autos à fl. 27dute promso adrninistativo.

ONDE SE LÊ:

Diante da afirmação da a)nsurnkiora, que relatou não terammpanhado as inspeçc-m e não tersdo notifimda de
r~ tais prcxndimentos. E ainda da informação do pepmto que aaferi@ do rn«iidor tem prazo até o dia 12/CE2025.

Fb remarmda está audência de conciliação para o dia lao/2025 às 11:15h de forma pr%encial na sede do
Procon ou virtualmente por meio do Link: , Devendo a empresa eclamada apreuntar conforme determina a
RESOLU(,.ÃO NORMATIVA ANEEL W 1.0CX)/2021 o redkx) do TOI mm assinatura do mnsumkior ou do
ammpanhante e a mnunimção da consumidora por eu;rito mm pelo menos 10 dias de antecndênda,
informando o loal, data e horáho da realüção da avaliação técnico do medidor

LEIA6E:

Diante da afirmação da consumidora, que relatou não ter acompanhado as inspeções e não
ter sido notificada de tais procedimentos. E ainda da informação do preposto que a aferição
dQ medidor tem prazo até o dia 12/06/2025. Fica remarcada está audiência de conciliação
para o dia 16/06/2025 às 11:15h de forma presencial na sede do Procon ou virtualmente por
meio do Link: https://meet.google.com/aug-ezrd-dvc . Devendo a empresa reclamada

a apresentar conforme determina a RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL N') 1.000/2021 o recibo
do TDI com assinatura do consumidor ou do acompanhante e a comunicação da consumidora
por escrito com pelo menos 10 dias de antecedência, informando o local, data e horário da
realização da avaliação técnica do medidor.

Maramnaú/CE, 05 de junho de 2025.

Alexandre Bezerra FerreHa (Conciliador)
Procon Maramnaú

Endereço: Rua 041 N' 3709 Bairro: Jereissati I, Maracanaú – CE, CEP: 61.900-350._
E-mail: audienciaJ)rocon@maracanau.ce.gov.br - Telefone: (85) 3521-5900 / 3521-590 1 / 0800 275 1011


